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Resumo das Atividades Mensais das Comissões – Resolução nº 2029/2025 

 

Comissão Provisória de Controle e Destinação de Bens Patrimoniais da Câmara 

Municipal de Macaé - Portaria nº 062/2025, alterada pelas Portarias nº 074/2025, 

110/2025 e 120/2025, prorrogada através da Portaria nº 160/2025 

DATA 

DATA: 

03/12/2025 

INICIO: 17:20 

FIM: 18:30 

DATA: 

08/12/2025 

INICIO: 17:30 

FIM: 18:30 

DATA: 

10/12/2025 

INICIO: 17:25 

FIM: 18:35 

DATA: 

15/12/2025 

INICIO: 17:20 

FIM: 18:35 

Márcia Ferreira Presente Presente Presente Presente 

Geraldo de S. 

Tavares Júnior 

Presente Presente Presente Presente 

Wilson Carlos 

da S. 

Nascimento 

Presente Presente Presente Presente 

Thiago Dumas 

de Oliveira 

Presente Presente Presente Presente 

Cíntia P dos 

Santos 

Gonçalves 

Presente Presente Presente Presente 

José Rodrigo G. 

de Carvalho 

Presente Presente Presente Presente 

Carlos 

Ubirajara F. da 

Silva 

Presente Presente Presente Presente 

 Resumo dos assuntos tratados na reunião do dia 03/12/2025 

 Apresentação das pesquisas de preços de bens patrimoniais realizadas com base 

no IPCA e em valores de mercado. 

 Exposição dos valores apurados por cada membro da Comissão, conforme os 

itens sob sua responsabilidade. 

 Início das discussões sobre a necessidade institucional de criação de uma 

Comissão Permanente de Apoio à Gestão Patrimonial. 
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 Análise dos fundamentos legais da proposta de criação da Comissão, com base 

nas Leis Municipais nº 4.902/2022, nº 5.102/2023 e nº 5.436/2025. 

 Debate sobre a natureza consultiva e técnica da futura Comissão, com destaque 

para a preservação da segregação de funções. 

 Discussão inicial sobre a elaboração de um Manual Oficial de Orientação para 

disciplinar a atuação da Comissão 

 

 Resumo dos assuntos tratados na reunião do dia 08/12/2025 

 Continuidade da apresentação das pesquisas de preços pelo IPCA e por valor de 

mercado. 

 Aprofundamento do debate sobre a interpretação das competências da Comissão 

prevista no Projeto de Lei. 

 Discussão sobre a necessidade de interpretação sistêmica das expressões 

normativas utilizadas no Projeto de Lei. 

 Reforço do entendimento de que a Comissão possui natureza consultiva, técnica e 

não vinculante. 

 Debate sobre a vinculação administrativa da Comissão à Diretoria de Patrimônio, 

sem subordinação hierárquica. 

 Proposta de denominação da futura comissão como Comissão de Apoio 

Permanente à Gestão Patrimonial. 

 

 Resumo dos assuntos tratados na reunião do dia 10/12/2025 

 Finalização das pesquisas de preços de bens patrimoniais pelo IPCA e por valor 

de mercado. 

 Discussão aprofundada sobre os princípios que devem reger a atuação da 

Comissão, como legalidade, eficiência, transparência e rastreabilidade. 

 Análise dos objetivos institucionais previstos no Projeto de Lei para criação da 

Comissão. 

 Debate sobre o papel da Comissão no fortalecimento da governança patrimonial e 

do controle interno. 

 Destaque para a atuação da Comissão como instância técnica de apoio, sem 

exercício de funções executivas ou decisórias. 
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 Definição de que a próxima etapa das discussões seria voltada às competências 

práticas da Comissão 

 Resumo dos assuntos tratados na reunião do dia 15/12/2025 

 Análise detalhada das competências práticas da Comissão previstas no Projeto de 

Lei. 

 Discussão sobre a atuação da Comissão no acompanhamento do inventário 

patrimonial anual, em caráter de apoio técnico. 

 Debate sobre a participação da Comissão nos processos de avaliação e reavaliação 

de bens patrimoniais. 

 Definição do papel da Comissão na emissão de pareceres técnicos sobre a 

inservibilidade de bens. 

 Discussão sobre a atuação da Comissão nos processos de baixa patrimonial e 

destinação final dos bens. 

 Consolidação do entendimento de que a Comissão deve atuar de forma técnica, 

consultiva e integrada, sem extrapolar suas atribuições legais. 

Macaé, 12/01/2026. 

 

____________________________________ 

Márcia Ferreira – Mat.4450-4 

Presidente da Comissão Provisória de Controle e Destinação de Bens Patrimoniais 


